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ESTADO DA BAHIA ig

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE

GABINETE DO PREFEITO

O PREFEITO DO MI.JNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, ESIAdO

da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe são conÍeridas peta Lei Orgânica

do Município,

Faço saber e a Câmara Municipal de Vereadores DECRETA e ele SANCIONA

a seguinte Lei.

AÉ. 1a. Fica revogada na íntegra a Lei Municipal Ne 369, de 24 de

novembro d.e 2074, que "Dispõe sobre a criação do Fundo de Reaparelhamento e

Modemização da Assessoria IurÍdica do Município de São Francisco do Conde

(FUNI[IR), a criação da Gratificação por Produtiüdade, a alteração do ANEXO I da

Lei Municipal Na 288/2013 e adota outras proúdências".

Art, 2q. Esta Lei entra em úgor na data da sua publicação

São Francisco do Conde, setembro de 2018.
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l di do Municí

Marcus Welby Ribeiro d
Secretário de Gestão
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Lei Municipal N" S36l2OLg
De 12 de setembro de 2018

Reuoga a Lei Municipal n" 369, de 24 de nouembro de 2014.


